
o TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT, PARA ATENDE"'' 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS DO PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE 

2 - DA JUSTIFICATIVA: A Justifica-se a aquisição dos equipamentos descritos no Termo de 
Referência, para atender as necessidades de propiciar melhor conforto térmico e ambiente mais 
agradável de trabalho. Objetivo deste é adquirir ar-condicionado mais potentes, os 
Departamentos em que os ar-condicionados não estão conseguindo atender ao esperado, e que 
não compensam mais o conserto, sendo que o clima em nossa cidade é muito quente e os 
departamentos necessitam de um ambiente climatizado aos servidores para que estes possam 
ter um melhor desempenho de suas atividades e assim prestar um melhor atendimento à 
população, constantemente os aparelhos de ar condicionado (Split) vem apresentando 
problemas devido à sobrecarga que estes sofrem o que tem ocasionado a parada dos mesmos. 

ON 2.1 - Por se tratar de materiais usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma objetiva, o 
objeto em questão se enquadra na definição de bens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, do 
art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3— DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

3.1 - Descrição dos lotes e quantitativos: 

4- DAS GARANTIAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

4.1-No decorrer do período de garantia, eventuais defeitos nos itens fornecidos deverão ser prontamente 
corrigidos pela empresa vencedora e contratada. Nesses casos, os componentes ou peças dos 
equipamentos, deverão ser substituídos por novos e originais, sem ônus para a Contratante; 

4.2-Sempre que realizado o Suporte de garantia técnica, deverão ser apresentados relatórios com 
informações sobre os serviços executados, sobre anormalidades e falhas eventualmente observadas no 
equipamento; 

4.3-No decorrer da garantia, será de responsabilidade da empresa vencedora e posterior contratada, o 
custeio com transporte e guarda; 

4.4-A garantia do serviço ou de peças substituídas dos equipamentos licitados será de no mínimo 12 (doze) 
meses, contados da data de recebimento do item consertado; 

4.5-A Contratada deverá realizar assistência técnica gratuita dos equipamentos licitados até o final da 
garantia; 

4.6-0 prazo de atendimento será de até 48 (Quarente e oito) horas contados da abertura do chamado via 
telefone ou e-mail e o conserto deverá ser efetuado em 72 (setenta e duas) horas, salvo comprovação de 
impossibilidade, reconhecida pela Contratante; 
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4.7-A assistência técnica deverá ocorrer no local onde estiverem os equipamentos licitados. Caso não seja 
possível, a sua remoção se dará sem qualquer ônus para a Contratante, mediante substituição do, 
equipamento por outro equivalente ou de melhor qualidade durante o período de conseiø3  dos -';.. 
equipamentos licitados substituídos;  

4.8-0 prazo prazo máximo para a substituição dos equipamentos licitados ou conserto dos serviços eecutacW?  
que não atenderem ao Edital e seus Anexos será de 15 (quinze) dias contados da data de recimntód, 
pela Contratada de ofício solicitando reparação de irregularidades enviado pela Contratante. 
esse prazo e não havendo a devida reparação, serão aplicadas as penalidades legais cabíveis; 

4.9-Se a Contratada, eventualmente, já estiver em mora quando da entrega, o prazo de até 10 (dez) dias, 
acima citado será computado para fins de apuração de eventual aplicação de multa moratória; 

4.10-Os seguintes itens deverão ter garantia mínima de 01 (um) ano; 

—Item: 01. 

4.11-Deverá ser disponibilizada rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do Ceará, para os itens 
licitados a serem adquiridos; 

—ltem: 01. 

4.12-A empresa fornecedora dos itens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 
se, porventura, forem entregues com qualquer defeito, avaria ou incompatibilidade com as especificações 
deste Termo de Referência; 

4.13-Os produtos entregues deverão ser novos e sem uso com descrição e marca conforme contrato. 

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

5.1 - As especificações técnicas mínimas relacionadas neste termo deverão ser atendidas em sua íntegra 
quando da apresentação da proposta. 

5.2 - Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de produção 
e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos 
equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita 
ativação e funcionamento. 

5.4 - Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o conjunto do 
equipamento e com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, pinturas, usinagens em geral, 
furações, emprego de adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de 
materiais inadequados ou que visem adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam 
fisicamente ou logicamente incompatíveis. 

5.5 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora 
das especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos seus componentes. 

5.6 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

5.7 - Nenhum componente dos itens especificados poderá apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou 
outros elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do 
montador/integrador. 

5.6 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou 
nfigurações originais, apenas para atender as exigências deste termo. adaptações em suas co

ormit 
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5.9 - Deverão ser f'recidos e instalados apenas componentes novos, sendo vedado, em ququer & 
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de retilizáode, J 
material já empregado. .•.. 

5.10 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à 
tensão de entrada, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive as 
exigências de 220V. 

5.11 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal 
dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem necessárias 
sem ônus. 

5.12 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral os manuais 
de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

5.13 - Os materiais/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras 
aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver). 

5.14 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos, objeto deste termo, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

6- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Quanto à entrega: 

6.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento e na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento, no local indicado 
abaixo: 

ALMOXARIFADO CENTRAL - Rua Quintino Bocaiúva, 647, Bairro São Francisco, Nova Russas - Ceará. 

6.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 10 (dez) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

6.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 05 
(cinco) dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de 
Referência será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da 
Lei 8.666/93. 

6.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte da inadimplente. 

6.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da 
entrega e a conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de 
Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, 
será rejeitado o recebimento do mesmo. 

6.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o 
prazo limite estabelecido neste termo. 
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6.2 - Quanto ao recebimento: 1' 

É4C 

6.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade., çni. 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta. 

6.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo 
de Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório. 

6.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

6.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida 
correção. 

6.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de 
segunda a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:00hs. 

6.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

6.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

6.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do 
registro da ocorrência. 

6.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não 
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

6.3 - O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma FRACIONADA, DURANTE O PRAZO DE 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A EXPEDIÇÃO DE ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO, pela Unidade Gestora interessada, constando a data e quantidade de produtos a serem 
entregues. 

7— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

7.1 Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no 
orçamento municipal vigente da Unidade Gestora SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, classificados sob a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de recursos 
discriminados abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
ELEMENTO DE DESPESAS: 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada 
neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, 
acompanhado da seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas 
(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), 
com abrangência inclusive as contribuições sociais, 
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IX) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

X) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N°. 12.440/2011. 

III) CRF - Certificad6'd Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, DE 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, I3? 
LQ \ 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até 
sua execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer 
Obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento 
de preços. 

9— DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
a condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 
ao estabelecido no §11, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou 
redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a 
execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 
específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

9.6 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo órgão Contratante, contado 
da sua notificação. 

9.7 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.8 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, 
nos casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo 
fornecedor, ainda que na fase de análise/recebimento. 

9.9 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas 
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de 
temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais 
recomendações do fabricante, se for o caso. 
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IMÉèIÁ 

9.10 - Quanto às eïhblagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade deem 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedin1ntos 
embarque, desembarque e transporte. 

9.11 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãodé 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.12 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, produtos 
de marca diversa. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / 
Autorização de Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratual. 

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo. 

10.9 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de 
Almoxarifado. 

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11 - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
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11.1 A  fiscalização será  exercida por um representante da Contratante, ao quafcompeti 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência à Administração 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.66611993, a ser informado e designadopàra 
este fim pela contratante, quando da lavratura do instrumento contratual. 

11.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70, da Lei 8.666/1993. 

11.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento. 

11.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de 
acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado 
de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de 
especificação. 

ON 12—DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1 - O prazo de vigência contratual será até dia 31 de dezembro de 2022, contado a partir da sua 
assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57 da Lei Federal n° 
8.666/1993, alterada e consolidada. 

13— DA GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1 - A gestão do contrato será exercida pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da respectiva Pasta ou quem 
este vier a designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

14—DO VALOR ESTIMADO: 

14.1 - De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto 
deste termo. 

15- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

15.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 
do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

Município de Nova Russas, Estado do Ceará 22 de março de 2022. 

4ç 
MIRELLA SOARES AGUIAR PEDROZA 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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